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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

D ante do flagrante aquecimento global e o aumento dos casos de incêndios, o 
presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir a brigada de incêndio municipal 
buscando-se com isso, para além de auxiliar os bombeiros militares quando for o caso, 
possa seu pessoal prontamente combater uma situação de incêndio ou situação 
assemelhada, inclusive prestando apoio às ações de defesa civil, através de 
treinamento e qualificação de pessoal voluntariado.

Quer com isso empreender medidas mais eficazes e ágeis de proteção à vida, ao 
património público e inibir ou mesmo reduzir eventuais danos ao meio ambiente, por 
meio de um atendimento iminente ou mesmo concomitante a eventual iminência de 
incêndio ou situação assemelhada.

Assim, requer-se apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei.
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PROJETO DE LEI 0142/2024
Autoria: Celinho Engue

Dispõe sobre a criação da brigada de incêndio 
do município de Itapeva/sp e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o - Fica estabelecida a Brigada de Incêndio do Município de Itapeva/SP, com 

supedâneo na Lei Federal n° 13.425/2017 e na Política Nacional de Proteção e Defesa 

Civil - PNPDEC instituída pela Lei n° 12.608/2012, para atuar de forma complementar 

e subsidiária nas atividades típicas de prevenção e combate a incêndios e medidas 

correlatas, inclusive no apoio às ações de defesa civil.

§ 1o Para exercício de suas atividades, a brigada municipal poderá colaborar ou atuar 

conjuntamente com unidades ou frações do Corpo de Bombeiros, de outros órgãos 

da União e do Estado ou de congéneres instituídas por Municípios;

§ 2o Nos casos de atuação subsidiária, tendo integrantes seus como primeiros agentes 

a atuarem diante de eventos crítico, a brigada transferirá o caso para a autoridade ou 

agente do órgão competente que se apresente, seja de bombeiros ou de defesa civil, 

prestando-lhes todas as informações e o apoio necessário, e mantendo registro 

circunstanciado a respeito.

Art. 2o - Para efeitos desta Lei são adotadas as definições da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT), bem como as estipuladas por organismos internacionais
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e nacionais de defesa civil e combate a incêndios e regularmente seguidas pelos 

órgãos congéneres e, em especial as seguintes:

I - Brigada de Incêndio: grupo constituído no âmbito do Município e integrado por 

voluntários, para a execução complementar e subsidiária das atividades de prevenção 

e combate a incêndios e medidas correlatas, inclusive de apoio às ações de defesa 

civil;

II - Defesa civil: conjunto de ações preventivas de socorro, assistencial e 

reconstrutivas destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar a moral da 

população e reestabelecer a normalidade social;

II - Medidas Correlatas: as de busca, resgate, salvamento, primeiros socorros e 

encaminhamentos para atendimento médico de urgência.

Art. 3o - A Brigada de Incêndio poderá atuar em Municípios limítrofes, mediante 

convénio ou consórcio.

Art. 4o - Os voluntários poderão ser servidores públicos ou mesmo pessoal 

terceirizado de um ou mais órgãos, entidades ou empresas públicas ou privadas.

Art. 5o - No atendimento a sinistros em que atuem, em conjunto, qualquer contingente 

de voluntários da Brigada Municipal e o Corpo de Bombeiros Militar ou órgão federal 

ou estadual de defesa civil, a coordenação e a direção das ações caberão à 

corporação federal ou estadual, conforme o caso.

Parágrafo único. Não obstante as hipóteses de atuação conjunta, os voluntários da 

Brigada de Incêndio Municipal manterão sua respectiva chefia, no que couber.

Art. 6o - O exercício da atividade de brigadista municipal depende da aprovação em 

curso de formação e de reciclagem periódica, conforme dispuserem as normas
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suplementares estaduais e municipais, cujas instruções serão ministradas por Corpo 

de Bombeiros Militar ou por empresa ou entidade que possua a devida certificação e 

ou homologação junto ao competente órgão.

Parágrafo único. Os brigadistas voluntários deverão ter aprovação em curso de 

fo'mação e de reciclagem periódica conforme disposto no caput deste artigo.

Art. 7° - O horário cumprido como brigadista voluntário municipal será computado para 

todos os efeitos como carga horária, se exercido:

I - Em situação real, na área do Município ou de outro Município devidamente 

conveniado/consorciado;

II - Nas dependências de órgão público, entidade ou empresa, ainda que a título de 

formação, reciclagem ou treinamento;

III - Em outro local durante o horário de trabalho, mediante liberação do empregador.

Art. 8o - A atividade de brigadista voluntário municipal não gera vínculo empregatício, 

nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim e é considerada serviço 

público relevante, estabelecendo presunção de idoneidade moral.

Art. 9o - A Brigada Municipal poderá receber para aplicação exclusiva na execução de 

suas atividades, além de recursos oriundos de dotações orçamentárias, também 

doações, legados, subsídios e subvenções públicas de qualquer esfera 

governamental ou de entidades e empresas de natureza privada ou ainda, de governo, 

empresa ou entidade estrangeira, ficando esses recursos sujeitos a fiscalização 

prevista em legislação específica.

Art. 10 - É assegurado ao brigadista voluntário municipal:
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I - Equipamentos de proteção e uniforme especial a expensas do Município;

II - Reciclagem periódica.

Art. 11-0 Município de Itapeva poderá celebrar convénio com o Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado de São Paulo, sem prejuízo de sua autonomia para assistência 

técnica aos brigadistas voluntários.

Art. 12 - Os componentes da Brigada de Incêndio Municipal serão designados por 

meio de portaria a ser expedida pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 13 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 16 de setembro de 2024.

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

http://www.camaraitapeva.sp.gov.br
mailto:secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br


Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - Sâo Paulo - 18406-380
Secretaria Administrativa

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

http://www.camaraitapeva.sp.gov.br
mailto:secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br


Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso II, alínea "a" da Resolução n° 12/92 - Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Itapeva, determino a distribuição do processo legislativo 

referente ao Projeto de Lei N° 142/2024 às seguintes Comissões Permanentes da 

Casa:

(V) Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

(v ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento 
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;
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Referência: Projeto de lei 142/2024 - Dispõe sobre a criação da brigada de incêndio do 
município de Itapeva/SP e dá outras providências.
Autoria: Ver. Celio Engue (PDT)

Parecer n° 132/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei de autoria parlamentar visando instituir a Brigada de 
Incêndio do Município de Itapeva/SP, para atuar complementar e subsidiariamente nas 
atividades típicas de prevenção e combate a incêndio e medidas correlatas, inclusive no 
apoio às ações de defesa civil.

De acordo com a mensagem, “Quer com isso empreender medidas mais eficazes 
e ageis de proteção à vida, ao património público e inibir ou mesmo reduzir eventuais danos 
ao meio ambiente, por meio de um atendimento iminente ou mesmo concomitante a 
eventual iminência de incêndio ou situação assemelhada".

Composto por treze artigos, o projeto foi lido em plenário e após encaminhado 
às Comissões Permanentes na forma regimental; em sequência, submetido à análise deste 
Departamento para a emissão de parecer que possa orientá-las quanto aos aspectos 
constitucionais, legais, regimentais e de técnica legislativa, buscando evitar, assim, uma 
inconstitucionaíidade formal.

Salienta-se que este parecer, em que pese não vinculativo, confere aos edis 
instrumentos que possibilitam aos membros da Comissão Permanente de Legislação, 
Justiça, Redação e Legisiação Participativa o exercício do controle preventivo de 
constitucionalidade que cabe ao parlamento.

É o breve relato.
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1. DA COMPETÊNCIA MATERIAL

No tocante a competência legislativa, destacamos que por força dos incisos I e 
II do artigo 30 da Constituição Federal1, os Municípios foram dotados de autonomia 
legislativa que se consubstancia na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse 
local2, bem como suplementar3 a legislação federal e estadual no que couber.

A competência municipal, portanto, reside no direito público subjetivo de 
tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar interesse, legislando, 
administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites e parâmetros fixados pela 
Constituição da República e também pela Constituição Estadual.

Nesse sentido, a Constituição Federal prevê que é dever do Estado garantir a 
preservação da ordem publica, a incolumidade das pessoas e do património, e que “Os 
Municípios poaerão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 
serviços e instalações, conforme dispuser a lei." (CF, art. 144, § 8o).

Assim, em que pese a autonomia político-administrativa municipal, a instituição 
de bombeiros municipais e a regulamentação da atividade deverá ocorrer na forma 
prevista em iei, que no caso, prevê a celebração de convénio com o Estado correspectivo4:

“Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas de competência de 
outros entes da Federação se houver:
I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual
II - convénio, acordo, ajuste ou congénere, conforme na legislação."

1 Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; II - suplementar a legislação 
federal e a estadual no que couber;

2 O que define e caracteriza o “interesse local”, inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse 
do Município sobre o do Estado ou da União. (...) O entrelaçamento dos interesses dos Municípios com os 
interesses dos Estados, e com os interesses da Nação, decorre da natureza mesma das coisas. O que os diferencia 
é a predominância, e não a exclusividade. (...) podemos dizer que tudo quanto repercutir direta e imediatamente 
na vida municipal é de interesse peculiar do Município, embora possa interessar também, indireta e mediatamente, 
ao Estado-membro e à União.” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 17a ed. São Paulo: 
Malheiros, 2013, p. 111-112)
3 (. ) a Constituição Federal prevê a chamada competência suplementar dos municípios consistente na autorização 
de regulamentar as normas legislativas federais ou estaduais, para ajustar sua execução a peculiaridades locais, 
sempre em concordância com aquelas e desde que presente o requisito primordial de fixação de competência 
desse ente federativo: interesse local. (MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada. São Paulo, 
Atlas, 2002, p. 743);
4 artigo 62, II, da Lei Complementar n° 101 de 2000 - LRF
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Desta forma, a instituição de bombeiros municipais somente é permitida 
se houver autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual 
e desde que seja celebrado convénio com o Estado-membro.

Quanto à regulamentação das atividades de bombeiros voluntários, a 
competência privativa da União legislar sobre profissões:

"Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...)
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 
profissões;"

Tanto assim cue o exercício da profissão de bombeiros civis é regulado 
pela Lei n° 11.901/2009 e o desempenho do trabalho voluntário é regulamentado 
pela Lei n° 9.608/98.

Portanto, ante a inexistência de interesse local que possibilite a edição 
de norma complementar sobre o assunto e a previsão expressa nas legislações 
acima transcritas, o projeto de lei em tela não merece prosperar.

2. Da Iniciativa Legislativa

Não obstante, ainda que atendidos os requisitos, a iniciativa para tal 
propositura é atribuída ao Chefe do Executivo local.

Isso porque o texto apresentado prevê a criação de uma brigada de 
incêndio, um órgão no âmbito do Poder Executivo, se insere no âmbito de 
competência legislativa privativamente reservada daquele Poder, nos termos do 
art. 61, II, a da Constituição.

Além disso a iei dispõe sobre a colaboração ou atuação conjunta com 
unidades ou frações do Corpo de Bombeiros, de outros órgãos da União e do 
Estado ou de congéneres de Municípios; e a atuação em Municípios limítrofes, 
mediante convénio ou consórcio.
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(TAPENP

Nesse sentido, em que pese o elevado propósito que norteou a apresentação 
do presente projeto, nota-se a presença de vício formal de iniciativa por violação do 
Princípio da Separação e Harmonia entre os Poderes inscrito no artigo 2o da Constituição 
Federal, artigo 5o da Constituição Estadual, reproduzido no artigo 2o da Lei Orgânica do 
Município.

Assim, embora louvável a intenção do Vereador, uma vez que esta carece de 
poder para tratar da matéria veiculada no projeto, resta-lhe fazer nos termos do artigo 153 
dc Regimento Interno desta Edilidade, uma indicação ao Chefe do Poder Executivo a 
respeito do tema.

3. Conclusão

Ante o exposto, opina-se para o projeto em questão receber parecer 
desfavorável da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa.

Itapeva/SP, O7 de outubro de 2024.
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PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA

N° 00162/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 142/2024
Ementa: Dispõe sobre a criação da brigada de incêndio do município de ltapeva/sp e 
dá outras providências.
Autor: Célio Cesar Rosa Engue
Relator: Robson Eucleber Leite

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalização e Execução 
O'çamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 22 de outubro de 2024.
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PARECER COMISSÃO ECONOMIA, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

N° 00074/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 142/2024
Ementa: Dispõe sobre a criação da brigada de incêndio do município de Itapeva/sp e 
dá outras providências.
Autor: Célio Cesar Rosa Engue
Relator: Robson Eucleber Leite

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se para a Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal 
para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 22 de outubro de 2024.
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PARECER COMISSÃO DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS E PROTEÇÃO 
ANIMAL

N° 00006/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 142/2024
Ementa: Dispõe sobre a criação da brigada de incêndio do município de ltapeva/sp e 
dá outras providências.
Autor: Célio Cesar Rosa Engue
Relator: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 22 de outubro de 2024.
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AUTÓGRAFO 142/2024
PROJETO DE LEI 0142/2024

Dispõe sobre a criação da brigada de 
incêndio do município de Itapeva/SP e dá 
outras providências.

Art. 1o Fica estabelecida a Brigada de Incêndio do Município de Itapeva/SP, com 
supedâneo na Lei Federal n° 13.425/2017 e na Política Nacional de Proteção e Defesa 
Civil - PNPDEC instituída pela Lei n° 12.608/2012, para atuar de forma complementar 
e subsidiária nas atividades típicas de prevenção e combate a incêndios e medidas 
correlatas, inclusive no apoio às ações de defesa civil.

§ 1o Para exercício de suas atividades, a brigada municipal poderá colaborar ou atuar 
conjuntamente com unidades ou frações do Corpo de Bombeiros, de outros órgãos 
da União e do Estado ou de congéneres instituídas por Municípios;

§ 2o Nos casos de atuação subsidiária, tendo integrantes seus como primeiros agentes 
a atuarem diante de eventos crítico, a brigada transferirá o caso para a autoridade ou 
agente do órgão competente que se apresente, seja de bombeiros ou de defesa civil, 
p-estando-lhes todas as informações e o apoio necessário, e mantendo registro 
circunstanciado a respeito.

Art. 2o Para efeitos desta Lei são adotadas as definições da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), bem como as estipuladas por organismos internacionais e 
nacionais de defesa civil e combate a incêndios e regularmente seguidas pelos órgãos 
congéneres e, em especial as seguintes:

I - Brigada de Incêndio: grupo constituído no âmbito do Município e integrado por 
voluntários, para a execução complementar e subsidiária das atividades de prevenção 
e combate a incêndios e medidas correlatas, inclusive de apoio às ações de defesa 
civil;

II - Defesa civil: conjunto de ações preventivas de socorro, assistencial e 
reconstrutivas destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar a moral da 
população e reestabelecer a normalidade social;

III - Medidas Correlatas: as de busca, resgate, salvamento, primeiros socorros e 
encaminhamentos para atendimento médico de urgência.

Art. 3o A Brigada de Incêndio poderá atuar em Municípios limítrofes, mediante 
convénio ou consórcio.
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Art. 4o Os voluntários poderão ser servidores públicos ou mesmo pessoal terceirizado 
de um ou mais órgãos, entidades ou empresas públicas ou privadas.

Art. 5o No atendimento a sinistros em que atuem, em conjunto, qualquer contingente 
de voluntários da Brigada Municipal e o Corpo de Bombeiros Militar ou órgão federal 
ou estadual de defesa civil, a coordenação e a direção das ações caberão à 
corporação federal ou estadual, conforme o caso.

Parágrafo único. Não obstante as hipóteses de atuação conjunta, os voluntários da 
Brigada de Incêndio Municipal manterão sua respectiva chefia, no que couber.

Art. 6o O exercício da atividade de brigadista municipal depende da aprovação em 
curso de formação e de reciclagem periódica, conforme dispuserem as normas 
suplementares estaduais e municipais, cujas instruções serão ministradas por Corpo 
de Bombeiros Militar ou por empresa ou entidade que possua a devida certificação e 
ou homologação junto ao competente órgão.

Parágrafo único. Os brigadistas voluntários deverão ter aprovação em curso de 
formação e de reciclagem periódica conforme disposto no caput deste artigo.

Art. 7o O horário cumprido como brigadista voluntário municipal será computado para 
todos os efeitos como carga horária, se exercido:

I - Em situação real, na área do Município ou de outro Município devidamente 
conveniado/consorciado;

II - Nas dependências de órgão público, entidade ou empresa, ainda que a título de 
formação, reciclagem ou treinamento;

III - Em outro local durante o horário de trabalho, mediante liberação do empregador.

Art. 8o A atividade de brigadista voluntário municipal não gera vínculo empregatício, 
nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim e é considerada serviço 
público relevante, estabelecendo presunção de idoneidade moral.

Art. 9o A Brigada Municipal poderá receber para aplicação exclusiva na execução de 
suas atividades, além de recursos oriundos de dotações orçamentárias, também 
doações, legados, subsídios e subvenções públicas de qualquer esfera 
governamental ou de entidades e empresas de natureza privada ou ainda, de governo, 
empresa ou entidade estrangeira, ficando esses recursos sujeitos a fiscalização 
prevista em legislação específica.

Art. 10 É assegurado ao brigadista voluntário municipal:

- Equipamentos de proteção e uniforme especial a expensas do Município;
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II - Reciclagem periódica.

Art. 110 Município de Itapeva poderá celebrar convénio com o Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de São Paulo, sem prejuízo de sua autonomia para assistência 
técnica aos brigadistas voluntários.

Ail. 12 Os componentes da Brigada de Incêndio Municipal serão designados por meio
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OFÍCIO 391/2024

Itapeva, 1 de novembro de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria o autógrafo aprovado na 
73a Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Autógrafo
Projeto de 

Lei
Autor —Ementa

142/2024 142/2024
Celinho 
Engue

Dispõe sobre a criação da brigada de 
incêndio do município de Itapeva/sp e dá 
outras providências.

K \
Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima 
e consideração.

Atenciosamente,

\ ‘
i

UósÉ ROBERTO COMERON
PRESIDENTE

limo. Senhor
Mário Sérgio Tassinari
DD. Prefeito

-- ,

Prefeitura Municipal de Itapeva

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

http://www.camaraitapeva.sp.gov.br
mailto:secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br


Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - Sâo Paulo - 18406-380
Secretaria Administrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial 
Administrativo da Câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei n° 142/2024, que “Dispõe 
sobre a criação da brigada de incêndio do município de ltapeva/sp e dá outras 
providências”, foi aprovado em 1a votação na 72a Sessão Ordinária, realizada no dia 
24 de outubro de 2024, e, em 2a votação na 73a Sessão Ordinária, realizada no dia 31 
de outubro de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI N.» 5.147, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024

DISPÕE sobre a criação da 
brigada de incêndio do município 
de Itapeva/SP e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. 19 Fica estabelecida a Brigada de Incêndio do 
Município de Itapeva/SP, com supedâneo na Lei Federal n.s 
13.425/2017 e na Política Nacional de Proteção e Defesa 
Civil - PNPDEC instituída pela Lei n.s 12.608/2012, para 
atuar de forma complementar e subsidiária nas atividades 
típicas de prevenção e combate a incêndios e medidas 
correlatas, inclusive no apoio às ações de defesa civil.

§ 1° Para exercício de suas atividades, a brigada 
municipal poderá colaborar ou atuar conjuntamente com 
unidades ou frações do Corpo de Bombeiros, de outros 
órgãos da União e do Estado ou de congéneres instituídas 
por Municípios;

§2 2 Nos casos de atuação subsidiária, tendo 
integrantes seus como primeiros agentes a atuarem diante 
de eventos crítico, a brigada transferirá o caso para a 
autoridade ou agente do órgão competente que se 
apresente, seja de bombeiros ou de defesa civil, prestando- 
lhes todas as informações e o apoio necessário, e 
mantendo registro circunstanciado a respeito.

Art. 29 para efeitos desta Lei são adotadas as 
definições da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), bem como as estipuladas por organismos 
internacionais e nacionais de defesa civil e combate a 
incêndios e regularmente seguidas pelos órgãos 
congéneres e, em especial as seguintes:

I - Brigada de Incêndio: grupo constituído no âmbito do 
Município e integrado por voluntários, para a execução 
complementar e subsidiária das atividades de prevenção e 
combate a incêndios e medidas correlatas, inclusive de 
apoio às ações de defesa civil;

II - Defesa civil: conjunto de ações preventivas de 
socorro, assistencial e reconstrutivas destinadas a evitar ou 
minimizar os desastres, preservar a moral da população e 
reestabelecer a normalidade social;

III - Medidas Correlatas: as de busca, resgate, 
salvamento, primeiros socorros e encaminhamentos para 
atendimento médico de urgência.

Art. 39 A Brigada de Incêndio poderá atuar em 
Municípios limítrofes, mediante convénio ou consórcio.

Art. 49 Os voluntários poderão ser servidores públicos 
ou mesmo pessoal terceirizado de um ou mais órgãos, 
entidades ou empresas públicas ou privadas.

Art. 59 No atendimento a sinistros em que atuem, em 
conjunto, qualquer contingente de voluntários da Brigada 
Municipal e 0 Corpo de Bombeiros Militar ou órgão federal 
ou estadual de defesa civil, a coordenação e a direção das 
ações caberão à corporação federal ou estadual, conforme 
0 caso.

Parágrafo único. Não obstante as hipóteses de atuação 

conjunta, os voluntários da Brigada de Incêndio Municipal 
manterão sua respectiva chefia, no que couber.

Art. 69 O exercício da atividade de brigadista 
municipal depende da aprovação em curso de formação e 
de reciclagem periódica, conforme dispuserem as normas 
suplementares estaduais e municipais, cujas instruções 
serão ministradas por Corpo de Bombeiros Militar ou por 
empresa ou entidade que possua a devida certificação e ou 
homologação junto ao competente órgão.

Parágrafo único. Os brigadistas voluntários deverão ter 
aprovação em curso de formação e de reciclagem periódica 
conforme disposto no caput deste artigo.

Art. 79 O horário cumprido como brigadista voluntário 
municipal será computado para todos os efeitos como 
carga horária, se exercido:

I - Em situação real, na área do Município ou de outro 
Município devidamente conveniado/consorciado;

II - Nas dependências de órgão público, entidade ou 
empresa, ainda que a título de formação, reciclagem ou 
treinamento;

III - Em outro local durante 0 horário de trabalho, 
mediante liberação do empregador.

Art. 89 A atividade de brigadista voluntário municipal 
não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza 
trabalhista, previdenciária ou afim e é considerada serviço 
público relevante, estabelecendo presunção de idoneidade 
moral.

Art. 99 A Brigada Municipal poderá receber para 
aplicação exclusiva na execução de suas atividades, além 
de recursos oriundos de dotações orçamentárias, também 
doações, legados, subsídios e subvenções públicas de 
qualquer esfera governamental ou de entidades e 
empresas de natureza privada ou ainda, de governo, 
empresa ou entidade estrangeira, ficando esses recursos 
sujeitos a fiscalização prevista em legislação específica.

Art. 10 É assegurado ao brigadista voluntário 
municipal:

I - Equipamentos de proteção e uniforme especial a 
expenses do Município;

II - Reciclagem periódica.
Art. 11 O Município de Itapeva poderá celebrar 

convénio com 0 Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
São Paulo, sem prejuízo de sua autonomia para assistência 
técnica aos brigadistas voluntários.

Art. 12 Os componentes da Brigada de Incêndio 
Municipal serão designados por meio de portaria a ser 
expedida pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 13 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 7 novembro de 2024.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI

Prefeito Municipal 
RODRIGO TASSINARI 

Procurador-Geral do Município 
DECRETO N.9 14.104, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024

DISPÕE sobre a abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do corrente exercício, 
autorizado pela Lei Municipal n.3 
4.989, de 11 de dezembro de 
2023.


